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PROJETO DE LEI Nº 6.787/2016 
  

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 
(Do Sr. Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

 

Art. Dê-se ao art. 12 da Lei nº 6.019, de 1974, alterado pelo art. 2º do Projeto de 

Lei nº 6.787, de 2016, a seguinte redação: 

 

“Art. 12 Ficam assegurados ao trabalhador temporário os mesmos 

direitos e deveres previstos na CLT relativos aos contratados por 

prazo determinado.” (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trabalho temporário 

O trabalhador temporário deve ter os mesmos direitos e deveres previstos 

na CLT, em razão do princípio da igualdade. Daí a proposta de modificação da redação 

do artigo 12. 

 
 

Sala da Comissão, ____21_ de ____março___________ de __2017___ 



 

_________________________________ 
Deputado Nelson Marquezelli 

 


